
CONTRATO Nº 026/2024-SMAS 
PROCESSO N.0 088/2023-SMA 

CONTRA TO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, 
E A EMPRESA SUPERMERCADO NELORE L TDA, 
NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, n.º

10, Centro, nesta cidade de Porto Franco/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS e do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 11.959.410/0001-80, representados 
por sua titular a Secretária de Assistência Social, Margareth Marinho Egito Santos Macedo, 
brasileira, casada, servidora pública municipal, portadora da cédula de identidade RG n.0 

018114232001-2, SSP/MA, inscrita no CPF/MF sob o n.0 309.738.721-87, residente e 
domiciliada na Avenida Benedito Leite, s/nº, Centro, na cidade de Porto Franco/MA, 
nomeada Ordenadora de Despesas através do Decreto Municipal nº. 005/2021 de 04 de 
janeiro de 2021, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SUPERMERCADO 
NELORE L TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n.0 

05.688.063/0001-04, com sede na Av. Valentim Aguiar, nº 28, Entroncamento, na cidade de 
Porto Franco/MA, neste ato representada por sua representante legal Luna Nunes da Silva, 
brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade RG n.0 072787412020-2, 
SSP/MA, inscrita no CPF sob o n.º 039.772.621-06, residente e domiciliada na Travessa 09 
de janeiro, 113, Centro, na cidade de Porto Franco/MA, doravante designada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº. 008/2023-CPL- Processo Administrativo n.0 088/2023-
SMA, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e nas disposições 
da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as cláusulas e condições 
a seguir descritas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de Carne Bovina para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos de Porto 
Franco/MA, conforme especificações contidas no termo de referência e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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